INDICAÇÃO Nº 
134
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes que, efetuem a pavimentação asfáltica na Alameda Antonio Ambiel, no trecho compreendido entre a Igreja e a antiga Estrada Indaiatuba/Campinas, no Município de Indaiatuba/SP.

JUSTIFICATIVA

O atendimento da presente INDICAÇÃO objetiva um tráfego confortável e seguro às pessoas e bens.


A referida Alameda Antonio Ambiel, localizada no Bairro Helvetia, é bastante movimentada, e, o trecho acima mencionado não possui capa asfáltica. E, como o número de veículos que por ali circulam diariamente é enorme, e vem aumentando diariamente, o volume de poeira também aumenta, trazendo muitos transtornos aos moradores circunvizinhos, principalmente no tocante à saúde dos mesmos. 


Ainda, trata-se de um trecho de curto fragmento da via pública, sendo justo que o mesmo receba a pavimentação, que é almejada tanto pelos usuários do local (motoristas e pedestres), bem como pelos moradores da região.


O atendimento desta, estará garantindo um tráfego confortável e seguro às pessoas e aos bens.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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